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ESTADO DE SERC IPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

EDITAL DF] CHAMADA PUBLICA N" OI/2022

Chamada Pública n' 0112022, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura
familiar e do empreendedor familiar rural conforme § l' DO ART. 14 DA LEI N" I 1.947 DE
16tO'7t2OOg, ART. 37 DA CONSTITUTÇÃO FERDERAL E RESOLUÇÀOICOIFNOE N" 06 DE
o8to5t2o2o ALTERADA PELA RESOLUÇÀO N" 20 DE 0211212020

O MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DE LOURDES/SE, através de sua PreÍêitura, com sede na

Av. Senador Leite Neto, n". 80, Centro, Nossa Senhora de Lourdes/Se, inscrita no CNPJ/MF sob o no

l3.l 13.76610001-24. representada neste ato pelo Excelentíssimo Prefeito, Senhor LAERTE GOMES
DE ANDRADE, brasileiro, capaz, agente político, no uso de suas prenogativas legais e c<.rnsiderando

o disposro no art. 14, da Lei n" 11.947 de 1610712009 e na RESOLUÇÃOzCoipN»g No 06 de
O8lO5l2O2O alterada pela RESOLUÇÃO No 20 de O2ll2l2O2O, através da Secretaria Municipal de
Educação, vem realizar Chamada Pública para Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura
lamiliar e empreendedor familiar rural para alimentação escolar, em atendimento ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar PNAE. Os interessados (Grupos Formais, InÍbrmais ou
Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no
periodo de 0l de Fevereiro de 2022 à 2l de Fevereiro de 2022, das 08:00hs às l2:00hs, na sede da
Pretêitura, localizada à Av. Senador Leite Neto, n'. 80, Centro, Nossa Senhora de Lourdes/Se.

Abertura da sessão e divulgação da Relação dos Proponentes (ATA):22 de Fevereiro de 2022 ás 09;00 hs

LOCAL: Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora de Lourdes/SE. Iocalizada na

Av. Senador Leite Neto. no 80, Nossa Senhora de Lourdes/Se.

I1'Ij §.1 Produto Unidade Quant,

*Preço de Aquisição

I

Acerola fresca, de boa qualidade, livre de

sujidades, corr polpa firme. Acondicionada em
saco plástico atóxico, transparente e resistente. Kg 100 4,00 2.800,00
Abóbora de primeira, apresentando grau de
rnaturaçào tal que lhe pennita supor1ar a

manipulaçào. o lransporle e a conservaçào ern
condições adequadas para o consumo. Com
ausência de suiidades, parasitos e larvas,

Kg 1600

.1,00

J

Alface crespa in natura de ótima qualidade, sem
defeitos, com folhas verdes. sem traços de
descoloração, intactas, firmes e bem
desenvolvidas. Apresentar coloração, tamanho
Lrniforme e típico da variedade. Não serão
permitidos defeitos nas verduras que afelem a Pes 250 2.5 0 625.00

ó.400,00

Av. Senâdor Leite Neto, no 80 - CEP 49.890-000 - Nossa Senhora de Lourdes - Sergipe
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I. OBJETO
O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e

empreendedor familiar rural para alimentação escolar, em atendimento ao Programa Nacional de
Alimentaçào Escolar PNAE. conforme especificações abaixo:

I

Unitário Total
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sua conformação e a sua aparêncra
enfermidades, sujidades, matéria
parasitas e insetos;

Livre de
teÍrosa,

,l Amendoim Lavado, Pré-Cozido de l" Qualidade Ke 50 1,00 3 50,00

,i

Banana madura, limpa, madura (mas não
passada), finre, com casca e polpa íntegras, com
coloração amarelada, sem cicatrizes, amassados
ou lesões. Em pencas firmes, sem podridão. sem

deformações. Dúzia 2.000 6,00 12.000.00

6

Batatâ doce, de prirneira qualidade, berr
desenvolvida, sem râmâ, tâmanho e coloração
unifonnes, fresca, compacta e firme, sem lesões

de origem, rachaduras e cortes, danos fisicos e

mecânicos oriundos de manuseio e transporte. Kg I .900 5 50 10.450,00

Beterraba de ótirra qualidade, sem folhas, sem

defeitos, com aroma, sabor típicos da variedade,
uniforrnidade no tamanho e cor. Não será
permitido fruto passado, amassado, murcho ou
com podridão. Não estar danificado por qualquer
lesão de origem fisica ou mecânica.

Kg 200

6,00 r .200,00

8 Bolo de Milho unid 48 35,00 r .680,00

9 Bolo de Macaxeira Lrn id 48 35,00 I .680.00

l0

Cebolinha ln natura, l" qualidade - com folhas
integras. livres de fungos; transportadas em

sacos pláslicos transparentes de primeiro uso.

Devem estar frescas, íntegras, sem traço de
descoloração ou manchas. Molhos 600 j,00 t.800,00

II

Cenoura in natura de ótima qualidade. Porte
médio/grande de boa qualidade, fresco, e firme,
apresentando tamanho uniforrne e grau de

maturação tal, que permita suportar a

rnaniprrlaçào. o transporte e a conservaçào em

condições adequadas para o consumo mediato e
imediato. Não serão aceitos defeitos graves de

natureza fitossanitária, fisiológicas e mecânicas
(físicas), que afetem sua qualidade e aspecto,
com a casca e polpa intactas e firmes. 5,00 7 500 00

t2

Chuchu in natura de ótima qualidade. Sem

manchas profundas com aspecto, aroma, sabor
típico da variedade, uniformidade no tamanho e

cor. Não serão permitidas rachaduras
perfurações e cortes. Ser fresco e de colheita
recente; apresentar grau de evolução completo
do tamanho, aroma, cor própria da espécie e

variedade; não estar danificado por qualquer
lesão de origem física ou mecânica que âfete a

sua aparência; Kg 1.420 4,00 5.680,00
ll Coco seco, ralado fino, puro, sem casca, un id 1.100 5,00 5.500,00

nhora de Lourdes - s" 

i;.dtt
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colorâção branca, acondicionado em embalagem
de polipropileno transparente ou papel, original
de fábrica, corn l00g de peso líquido. Livre de
parasitas, contam inantes ou sujidades.
Coentro de l" qualidade. Deverão estâr frescas e

sãs, intactas e firmes, viçosas, de cor verde
brilhante. corn coloraçào uniforme e sem sinais
de amarelecimento. Não poderão estar
danificadas e nem apresentar podridão,
substâncias terrosas, sujidades ou corpos
estrânhos aderidos à superficie, umidade externa
anormal e resíduos de defensivos agrícolas e/ou
outras substâncias tóxicas. Não deverão

apresentar parasitos ou larvas. Molhos 600 2,50 L500,00

l5

Couve Folha de l" qualidade - com folhas
integras, livres de fungos; transportadas em
sacos plásticos transparentes de primeiro uso.

Molhos c/
4 Folhas

800 2,00 1.600,00

ló

Goiaba. Fruta in natura, espécie redonda,
aplicação alirnentar. Característica: ser frescos,
ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e
cor da espécie e variedade, apresentar grau de
maturação tal que lhes permita suportar a

rnanipulaçào. transporte e conservaçâo em
condiçôes adequadas para o consumo, estar livre
de enfermidades, insetos e su.jidades, não estar
daniÍlcado por qualquer lesão de origem fisica
ou mecânica que afete a sua aparência e a polpa. Kg 800 6.00 4.800.00

t1

Laranja pera, Iimpa, madura, suculenta,
coloração uniforme, característica à variedade.
Sem manchas, sem podridão, sem deformações.
Bem desenvolvida, com diâmetro igual ou
superior a

9Ornrn. Fornecida em embalagens limpas, secas,

de material que não provoque alterações
externas ou intemas nos produtos e não
transmita odor ou sabor estranho aos mesmos. unid 18. r00 0,85

ill

Macaxeira./Aipim/Mandioca. Descascada I impa,
de boa qualidade, sem defeitos, com aspecto,
aroma, tamanho, cor e sabor característicos da
variedade. Não serão permitidos rachaduras,
perfurações e cortes. Embalagem de polietileno
atóxico. resistente. transparente corn etiqueÍa
que apresente a datâ de fabricação, data de

validade e nome do produtor.

Kg

7,00

l9

Maracujá, limpo, tenro, íntegro, casca lisa e

brilhante. Coloragão do grupo amarelada, sem

manchas, sern podridão, sem deformações. Bem
desenvolvida, com diâmetro horizontal entre 60

PcÍ cl 4
un id 1 .800 5,50 9.900,00

r 5.3 85 00

9.800,00

Av. Senador Leite Neto, no 80 - CEP 49.890-000 - Nossâ Senhora de Lourdes - S€rgipe
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e 75 mnl

20

Melancia de primeira, in natura, apresentando
grau de mâturação tal que lhe permita supoúar a

manipulação, o transporte e a consenr'ação em
condições adequadas para o consumo. Com
ausência de sujidades, parasitos e larvas

Kg

5.5 0 l 3.200,00
2l Milho Verde ern Espiga de l" Qualidade un id 930 2.00 1.860.00

22

Pimentão verde in natura de ótima qualidade,
sern defeito. suficientemente desenvolvido. com
aspecto, aroma e sabor típicos da variedade,
uniforrnidade no tamanho e na cor. Não
apresentar defeitos como: murcho, podridão,
queimado, dano na casca; deve ser fresco;
apresentar grau de evolução completa do
tamanho, aroma e cor própria da espécie e

variedade; estar livre de enfermidades,
sujidades, matéria terrosa, parasitas e insetos;
não estar daniÍicado por qualquer lesão de
origem fisica ou mecânica que afete a sua

aparência; estar isento de umidade externa
anormal, odor e sabor estranho; estar livre de
resíduos de fertilizantes.

unid

1.400 i ,í) r.680,00

2l

Quiabo de tamanho regular de 1" qualidade,
apresentando tamanho, cor e com formação
uniforme, devendo ser bem desenvolvido, sem

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio
e transporte. Kg 900 7,00 6.3 00,00

21

Repolho de primeira, apresentando grau de

maturação tal que lhe permita suportar a

manipulaçào. o transporte e a conservação em

condições adequadas para o consumo. Com
ausência de suiidades, parasitos e larvas. 6.00 3.240,00
Tangerina, mexerica, poncã fresca com frutos de

60 a 700/o de maturagão climatizada. Cor
amarela alaranjada, com aspecto, cheiro e sabor
característico, polpa firme e intacta, isenta de
enfermídades, parasitas, larvas, material terroso
e sujidades. Sem danos fisicos e mecânicos
oriundos do manuseio e trânsporte, de colheita
recente e livre de resíduos de fertilizantes.
Acondicionada em saco plástico atóxico.
transparente e resistente. Lrn id 18.600 1.20 22.320.00
Tomate in natura formato italiano, de ótirna
qualidade, sem defeitos, com aspecto, aroma e

sabor típicos da variedade, uniformidade no
tanlanho e cor. Não apresentar os defeitos
podridão, passado, virose, dano por praga ou
frio, ferimento, ocado; ser de colheita recente;

Kg

t.260 7,00 8.82 0,00

25

Av. Senâdor Leite Neto, Ío 80 - CEP ,19.890-000 - Nossa Senhora de Lourdes - Sergipe i ç\
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ESTADO DE SERC IPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

não estar danificado por qualquer lesão de
origem física ou mecânica; estar livre de
enfermidades, sujidades, parasitas, larvas e

insetosl estar isento de material terroso, umidade
externa anormal, odor e sabor estranho;
apresentar grau de maturação que pennita
suportar a rnanipulação, transporte e

conservação em condições adequadas para o
consumo mediato e imediato: estar livre de
resíduos de fertilizantes;

VALOR TOTAL 158.070,00

Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fomecedor da agricultura familiar (Art. 3l da
RESOLUÇÃO/CD/FNDE N' 06 DE 08t05t2020).

2. FONTE DE RECURSO
2.1 - As despesas decorrentes do presente Contrato serão provenientes do Programa Nacional de
Alimentação Escolar, constantes do orçamento para o exercício financeiro de 2022, conforme abaixo:

UO: 00401 SECRETARIA MLINICIPAL DE EDUCAÇÀO;
AÇÃO:.2158 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUDAMENTAL;
AÇÃO:.2I70 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR _ CRECHE;
AÇÃO:.2171 ALIMENTAÇÂO ESCOLAR - PRE ESCOLAR;
AÇÃO: 2168 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - MAIS EDUCAÇÀO PUIOANAENTRL;
AÇÃo: 2167 ALTMENTAÇÃO ESCoLAR - EJA;
ELEMENTO DE DESPESA: MATERIAL DE CONSUMO;
FONTE DE RECURSO: 15520000.PN4E

3. HAI]ILITAÇ AO DO FORNECEDOR - ENVELOPE N" OI
3.1 - - Os Fornecedores da Agricultura familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma
de Fornecedores Individuais, Grupos informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo 05 da
RESOLUÇÀO/CD/FNDE N'06 DE 0810512020 que dispõe sobre o PNAE.

3.1.1 Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo, deverão
apresentirr os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitaçâo:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF);
b) Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60(sessenta)

dias;
c) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante
(ENVELOPE N" 2);

d) Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e

e) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria.
relacionada no projeto de venda.

Av. Senador Leite Neto, no 80 - CEP 49.890400 - Nossa Senhora de Lourdes - Sergipe
C.N.P.J. l3.l 13.76610001-2,í # {Á
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3.1.2 - Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP Física, organizados em
grupos, deverâo apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

a)

b)

Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF) ou outro documento que
contenha o número do mesmo, com foto;
Extrato da DAP Física de cada agricultor familiar parlicipante, emitido nos últimos
60(sessenta) dias;
O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes
(ENVELOPE N'2);
Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e
Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores
familiares relacionados no projeto de venda.

c)

d)
e)

3.1.3 - Grupos Formais de Agricultores Familiares, detentores de DAP Jurídica, deverão
apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60(sessenta)

dias;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal abrangendo também a de contribuições

previdenciárias (Portaria da Receita Federal), Estadual, Municipal, Trabalhista e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

d) Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado no órgão
competente;

e) Projeto de Venda de Gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar.
assinado pelo seu representante tegal (ENVELOPE N" 2);

Í) Certificado ou Alvará de Funcionamento expedido pela Vigilância Sanitária.
g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos

associados/cooperados;
h) Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do

limite individual de venda de seus cooperados/associados;
i) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso.

4.1 - No envelope no 02 os Fornecedores Individuais, Grupos lnformais ou Grupos Formais deverão
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo IV.

4.2 - A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública, no dia 22
(vinte e dois) de Fevereiro de 2022, registrada em ata.

rtt
I

Av. Senador Leite Neto, no 80 - CEP 49.890{00 - Nossâ Seíhora de Lourdes - Sergipe
c.N.P.J. r3. I 13.7661000 t -24
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4.3 - Aberto os envelopes e analisada a documentação (projetos de venda), a Administração publicará
o resultado da seleção dos proponentes para conhecimento público. Encerrado todos os prazos.
inclusive para a regularização de documentos de habilitação e projetos de venda. a Administração
convocará o selecionado para assinar o contrato em até 05 (cinco) diar da data da notificaçâo.

4.4 - Para os gêneros alimentícios de origem animal, deverá ser apresentada documentação
comprobatória de serviço de Inspeção, podendo ser Municipal, Estadual ou Federal, além da necessária
autorização da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, do Ministério da Saúde - MS e

pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, de acordo com o aÍ. 40 da
Resolução/FNDE n' 20 de 0211212020.

4.5 - Os projetos de venda a serem contratados serão selecionados conforme critérios estabelecidos
pelo art. 35 da Resolução n' 06 de 08/05/2020 alterada pela Resolução/FNDE no 20 de 0211,2120.

4.6 A critério da Comissão de Licitação poderá ser concedido abertura de prazo de 05 (cinco) dias
para regularização dos documentos ausentes ou em desconformidade com as exigências do edital. (Ar1.

36. § 4" da Resolução/FNDE n" 06 de 08105120 alterada pela Resolução/FNDE n" 20 de 02112120).

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS
5.1 - Para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos ern:

o Grupos de projetos de fornecedores locais;
o (irupo de projetos das Regiões Geográficas lmediatas;
o Grupo de projetos das Regiões Geográficas lntermediárias;
o Grupos de projetos do Estado; e
o Grupos de propostas do País.

5.1 .1 - Entende-se por local, no caso de DAP Física, o município indicado na DAP;
5.1.2 - Entende-se por local, no caso de DAP Jurídica, o município onde houver a maior quantidade,
em números absolutos, de DAPs Físicas registradas no extrato da DAP Jurídica.

5.2 - Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos;
II o grupo de projetos de fornecedores das Regiões Geográficas Imediatas terá prioridade sobre o das

Regiões Geográficas Intermediárias, do estado e o do País;

III o grupo de projetos das Regiões Geográficas Intermediárias terá prioridade sobre o do estado e o
do Pais;
lV - o grupo de projetos do estado terá prioridade o do País.

5.i - Em cada grupo de pro.ietos, será observada a seguir.rte ordem de prioridade para seleçio

I os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

1,.;\"
Ay. Senâdor Leite Netor n' 80 - CIP 49.890-000 - N ossa Senhora de Lourdes - Serc'iPe,, r !L
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a) Para eleitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Infornrais
de assentamentos da reforma agrária. comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a

composição seia de, no mínimo, 50%+l (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das
organizações produtivas respectivamerlte, conlorme identificação na(s) DAP(s).

b) No caso de empate entre os Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades
quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no §2" inciso I do artigo 35 da Resolução n"
0612020, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma
agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empates entre Grupos
Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma
agraria, quilombolas ou indígenas, conlorme identificação na(s) DAP(s).

Il - Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agro ecológicos, segundo
a Lei no 10.831 de 23 de dezembro de 2003. o decreto n'6.32312007 e devido cadastro no MAPA:

Ill os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF
DAP Juridica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de

Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) estes sobre os Fomecedores Individuais
(detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física), e estes, sobre Centrais de

Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP).

b) Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes.
poderá optar-se pela divisão no fomecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações
llnalistas.

5.3.1 Caso não seja obtida as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de
fomecedores locais. estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo
com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.

6 _ DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS
6.1 - Após divulgação final do julgamento e resultado, o proponente classificado provisoriamente em
primeiro lugar deverá, na formado art. 41 da Resolução FNDE no 0612020, apresentar 0l (uma)
amostra de cada produto correspondente àquele que tbi vencedor, para avaliação e seleção do produto
a ser adquirido, as quais deverão ser submetidas a análises necessárias, imediatamente após a fase de
homologação. até às l0:00 horas do dia seguinte ao qual foi declarado classificado.

7 - LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS
7.1 A entrega dos gêneros alimentícios deverão ser entregues (semanalmente e/ou quinzenalmente)
nas escolas listadas abaixo, de acordo com o cronograma a ser expedido pela Secretaria Municipal de

Av. Senador Leite Neto, no 80 - CEP 49.890-000 - Nossa Senhora de Lourdes - Sergipe
c.N.P.J. t3. l 13.766/000 1 -2,t
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a) No caso de empate entre Grupos Formais, terão prioridade organizações produtivas com maior
porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores lamiliares rurais no seu quadro de
sócios/cooperados, conforme DAP jurídica, conforme DAP Jurídica;
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Educação/Setor de Merenda Escolar e nas quantidades indicadas, pelo período da assinatura do
Contrato até 3l de dezembro de 2022 ou até o término da quantidade adquirida.

8 _ PAGAMENTO
8.1 O pagamento será realizado após a irltima entrega do mês. através de transttrênc ia,/ordem
bancária, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado,
vedada a antecipação de pagamento para cada Íàturamento.

8.2 - Os documentos de cobrança, deverão ser apresentados à Secretaria Municipal de Educação do
Município de Nossa Senhora de Lourdes/Se, dos quais após atestados pela autoridade competente e

aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da

despesa e inclusão na lista classificatória de credores;

8.3 - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 2o, inciso III, da Lei n"
4.32011964, art. 5o e 7", § 2', inciso III, da Lei n'8.666193.

9 - DISPOSIÇOES GERAIS
9.1 - A presente chamada pública, poderá ser obtida no seguinte local:

9.2 - Os produtos nlimentícios deverão àtender ao disposto na legislação sanitária (Federal,
listadual ou Municipal) ospecífica para os alimentos de origem animal e vegetal.

9.3 - O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor lamiliar rural para a
alin.rentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por
DAP/ANO/Entidade executora e obedecerá às seguintes regras:
9.3.1 Para a comerc i alização com fomecedores individuais e grupos informais, os contratos
individuais firmados deverão respeitar o valor miiximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por
DAP/ANO/Entidade executora;

/K\
)ü"

LOCAL DE ENTREGA ENDERBÇO

ESCOLA MUNICIAL ENEDINA BATISTA DE MELO
RUA CARLOS ALVES DA SILVA, N"

696. BAIRRO CAIXA D'ÁGUA
ESCOLA MUNICIPAL ULISSES COMES DE ANDRADE POVOADO BARRO VERMELHO
ESCOLA MUNTCIPAL JONAS FERREIRA DE ARAUJO POVOADO CARRO QUEBRADO
ESCOLA MUNICIPAL PAULO BARBOSA DE MATOS POVOADO ESCURIAL
ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SR" DA CONCEIÇÃO POVOADO AREAIS

ESCOLA MUNICIPAL DR. AUGUSTO FRANCO POVOADA CATINGUEIRA
ESCOLA MUNICIPAL ADOLFO MARTINS POVOADO LAGOAS

ESCOLA MUNICIAL ENEDINA BATISTA DE MELO
(NÚCLEO PRE.ESCOLAR)

RODOVIA ERONILDES FERREIRA
DE CARVALHO

Av. Senador Leite Neto, no 80 - CEP 49.890-000 - Nossa Senhorâ de Lourdes - Sergipe
c.N.P.J. rJ.l1J.766l000 t -24
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9.3 .2 - Para a comercialização com grupos formais, o montante máximo a ser contratado será o
resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo limite
individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor Max. Contrat. = no agricultores familiares inscritos na DAP Jurídica X R$ 20.000.00

9.4 - A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um contrato de Aquisição de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação escolar que estabelecerá com clareza
e precisão as condições para a sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos,
obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da
proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo Ill - Dos Contratos, da lei n'8.666193.

Nossa Senlyrra de Lour$es/SE, 28 de Janeiro de 2022

l,ttuxTL 
",),,í.' vanesca s^nto"úllkil 

( -
Presidente da CPL

Av. Senador Leite Neto, no 80 - CEP 49.890-000 - Nossa Senhorâ de Lourdes - Sergipe
c.N.P.J. lJ.l 11.766/0001-24
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ANIiXO I

MINUTA DE CONTRATO N". 12022

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E

DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL.
DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR.

O tUUNtCÍprO DE NOSSA SENHORA DE LOURDES/SE, através da Prefeitura. com sede na Av.
Senador Leite Neto, n'. 80, Centro, Nossa Senhora de Lourdes/Se, inscrita no CNPJ/MF sob o no

13.1 13.76610001-24, representada neste ato pelo Excelentissimo Prefeito, Senhor LAERTE GOMES
DE ANDRADE, brasileiro, capaz, agente político, doravante denominada CONTRATANTE. e por
outro lado (nome do grupo Íonral oLr inlirrrlal oL: Íirnrcccilor indir itlual). com sede /
residente à r fl.o

(PARA GRUPO FORMAL (colocrrr n" l),\ l' .lrrridicri), CPF n"
(GRUPO INFORMAL (rtorrctrT lLrdtrs c inlirlrnur l),\l' lisica). ou

FORNECEDOR INDIVIDUAL (n()nrc. l) \l' I rsitrr r doravante denominado (a) CONTRATADO (A).
ÍIndamentados nas disposições da Lei n.' 11.947, de 1610612009, Resolução do FNDE n." 06 de
08/05/2020 alterada pela Resolução do FNDE n.o 20 de 0211212020 e da Lei n' 8.666193 e, tendo em
vista o que consta na Chamada Pública n'. _,- 12022, resolvem celebrar o presente contrato mediante
as cláusulas que seguem:

CLAUSULA PII.IMEIRA
l.l - E objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, destinados à Merenda Escolar no exercício de 2022, descritos no
quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n'. _12022, o qual Íaz

\-. parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 - O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE confbn.ne descrito na C1áusula Quarta deste contrato.

CLAUSULA TERCBIRA
3. I - O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$
20,000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do
Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CI,ALSULA QUARTA
4.1 - Pelo fomecimento dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, nos quantitativos descritos
no quadro abaixo, o (a) CONTRATADO(A), receberá o valor total de R$

XÇ

\t
Av. Senâdor Leite Neto, no 80 - CEP 49.890-000 - Nossa Senhorâ de Lourdes - Sergipe

c.\.P.J. l3.l 13.766/0001-2,1
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4.1.1 - O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e

das Notas Fiscais de Venda pelo(a) servidor(a) responsável pela alimentação no local de entrega.
consoante anexo deste contrato.
4.1.2 - O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar devendo estar
incluídas as despesas com Íiete, recursos humanos e materiais, assim como os encargos fiscais, sociais.
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

CLAUSULA QUINTA
5.1 - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias, constantes do orçamento para o exercício financeiro de 2022, conforme abaixo:

UO: OO4OI SECRETARIA MLINICIPAL DE EDUCAÇAO;
AÇÃO:.21 58 ALTMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUDAMENTAL;
AÇÃo:.2170 ALTMENTAÇÀO ESCoLAR - GRECHE;
AÇÃO:.2171 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- PRE ESCOLAR;
AÇÃO: 2168 ALTMENTAÇÀO ESCOLAR- MArS EDUCAÇÃO nrNnaUpNtel;
AÇAOI 2167 ALIMENTAÇÂO ESCOLAR _ EJA;
ELEMENTO DE DESPESA: MATERIAL DE CONSUMO:
FONTE DE RECURSO: 15520000.PN4E

CLAI.]STILA. S[,XTA
6. 1- O CONTRATANTE após receber os documentos descritos na cláusula quarta, alinea "a" e após a

tramitação do processo para instrução e liquidação eietuará o seu pagamento no valor correspondente
as entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SETIMA
7.1 - A PREFEITURA caso não atenda a lorma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO está sujeito ao pagamento de multa de 2 % (dois por centos) mais juros de 0.1%
(zero vírgula um por cento) ao dia sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA

'$
\\

Produto Unid Quant Periodicidade
De Er.rtrega

Preço de Aquisição
Preço Unit.
(divulgado na
chamada pública)

Preço Total

Valor Total do Contrato

Av. Senâdor Leite Neto, no 80 - CEP 49.890-000 - Nossa Senhora de Lourdes - Sergipe
C.N.P.J. l3.l I J.76610001-2,1
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8.1 - O CONTRATANTE se compromete a guardar pelo prazo estabelecido no § 7o do art. ó0 da
Resolução CD/FNDE n" 0612020, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento
e Aceitabilidade, apresentados nas prestagões de contas, bem como o projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à
disposição para comprovação.

CLAU§ULA NONA
9.1 - E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DECIMA
l0.l O CONTRATANTE em razào da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
10.1.1 - modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público respeitando os direitos do CONTRATADO;
10.1.2 - rescindir unilateralmente o contrato nos casos de infração contralual ou inaptidão do
CONTRATADO;
10.1 .3 - tiscalizar a execução do contrato;
10. I .4 - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

10.2 - Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato, sem restar caracterizada culpa
do CONTRATADO, deverá respeitar o equilibrio econômico financeiro garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesasjá realizadas.

CLAUSI.. LA DECINIA PRIMEIRA
11.1 - A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando lor o caso, cobrada j udicialmente.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA
12.1 - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da secretaria
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLAUSU LA DECIMA'TERCEIRA
13.1 - O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública no ____J2022, pela Resolução
CD/FNDE n' 0612020, alterada pela Resolução CD/FNDE n'2012020, pela Lei n" 8.666193 e pela Lei
no 11.94712009, em todos os seus termos.

CLAUSULA DECIMA OUARTA
l4.l - Este contrato poderá ser aditado a qualquer tempo mediante acordo formal entre as paÍes,
resguardadas as suas condiçôes essenciais.

^t)

.N
Av. Senâdor Leite N€to, no 80 - CEP 49,890-000 - Nossa Senhora de Lourdes - Sergipe

c.N.P.J. ll.r r3.76610001-24

CLÁUSULA DECIMA OUINTA
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15.1 - As comunicações com origem neste contrato deverão ser Íbrmais e expressas, por meio de
oficio. que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento transmitido pelas partes
ou ainda entregue pessoalmente.

CI,AUSL]LA DECIMA SEXTA
l6.l - Este contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por oficio,
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

Por acordo entre as partes;
Pela inobservância de qualquer de suas condições;
Por quaisquer motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA
l7.l O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o
cronograma apresentado (Cláusula QuaÍa) ou até 3l de dezembro de 2022.

CLAUSI.ILA DECIMA OI'IAVA
18.1 - E competente o Foro da Comarca de Gararu, Estado de Sergipe, para dirimir qualquer
controvérsia que se originar deste contrato.
I 8.2 - E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias de igual teor
e forma, na presença de duas testemunhas.

Nossa Senhora de Lourdes (Se), _ de de 2022.

CONl'RA'tAN'I'E

coN'illÀti\DA (GI{U PO FORMAL)

CONTRATADO(S) (TNDTVTDUAL OU GRUPO TNFORMAL)

'Iestenrun has:

Cl'F n'

CPI n'

a)

b)
c)

Á,'
.\v

§

Av. Senador Leite Neto, no 80 - CEP ,19.890-000 - Nossa Senhora de Lou rdes - Sergipe
C.N.P.J. l3.l 13.766/0001-2,1
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ANEXO II
MODELO T)E PROJETO Df VENDA PARA OS GRUPOS FORMAIS

PRO.IETO DE VENDA DE (;ENEROS ÀLII\íENTICIoS DÂ AGRICULTURA FAMILIAR PAITA ALIMENTA O ESCOLAR/PNAE
I DENTII]ICA O DA PITOPOST^ DE AI'ITNDIMIINTO 

^O 
EDITAL CHAMADA PIJBLIC^ N'

I _ IDENTIFICAÇAO DOS FORNECEDORES

GRUPO FORMAL
I .Nonrc do Proponente 2. CNPJ

3.Endereço 4. Município/UF

5. E-mail 6.DDD/Fone 7. CEP

8. N' DAP Jurítl ica 9. Banco l0 Agência I I . N' da Conta

12. N' de Associados
13. N' de Associados de acordo com a Lei
t t .326/2006 I4. N' de Associados com DAP F rsrca

15. Norne do representante legal I 6. ('PF 17. DDD/Fone

18. Endereco 19. Município/UF

II _ IDENTIFICAÇÃO I)A f,NTIDADI trXECUTORÂ DO PNAE/T-NDE/MEC

4-.o-
'<<1

Av. Senâdor Leite Neto. ío 80 - CEP .19.890-000 Nossa Senhora de Lourdes - SêÍgipe
C.N.P.J. l3.l 13.7ó610001-2,1
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((

r(w

ESTADO DE SERC IPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NoSSA SENHORA DE LOURDES

LNomc da Entidadc 2,CNP.I 3.Mun icípio/l.J t'

4.Endereço 5. t)DI)/l:one

6.Nome do representante e e-mâil 7 .Cl'l:

III- RELAÇÃO DOS PRODUTOS
I . Produto 2. t-ln idade 3.Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5.Cronograma de Entrega dos Produtos

4.1 . Unitário 4.2. Total

OBS.: *Preço publicado no Edital n' l20l (o mesmo que consta na chamada pública)
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste proieto e que as informações acima conferem com as condições de fomecirnento.

Local e Data Âssinatura do Representante do Grupo Fonnal Fone/E-mail

2:r@)t
Av. Senâdor Leite Neto, n" 80 CEP d9.{190-000 - Nossâ Senhorâ de Lourdes - Sergipe

c.N.P.J. 13. I lf .7661000 | -2.t
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ANEXO III
MODELO DE PROJETO DE VENDA PARA OS GRUPOS INFORMAIS

CIOS DA AGRTCULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTA
O DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAI, CHAMADA

OS ALIMI' Ão rscou.rupNlr
BLICA N"IDENTIFICA

PROJETO DE VENDA DE G

I IDENTIFICAÇAO DoS FORNECEDORES

GRUPO INFORMAL
l.Norne do Proponente 2. CPF

3.Endereço 4.Município/tJF 5. Ct.tP

6. E-mail (quando houver) 7. l-'one

8. Organizado por Entidade
Articuladora
( )Sim ( )Não

9. Nornc da Entidadc Arliculadora (quando houver) 10. li-mail/|onc

II _ FORNECEDOITES PARTICIPANTES

l .Norne do Agricultor F'arniliar 2.CPF' 3.DAP ,1. Banco 5.No Agôncia 6.N" Conta (-'orrcnte

)-2::€@,
Av. Senâdor l,eite Neto, no 80 - CEP ,í9.890-000 - Nossa Senhora de l,ourdes - Sergipe

('.N.P.J. ll. I 13.7661000 t-24
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III _ IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE,O,IEC

I .Nornc da Entidadc 2.CNPJ 3.MunicípiofuF

4.Endereço 5.DDD/Fone

6.Norne do representante e e-mail 7.CPF

III- RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS
l.ldentificação do Agricultor

Familiar 2. Produto 3.Unidade
4.Quantida

de Preço de Aquisição* / Unidade 6.Valor Total

lirtal do,\ glictrltor'

Total do Proieto
OBS.: *Preço publicado no Edital n" 1202 (o mesmo que consta na charnada pública)

IV _ TOTALIZAÇAO POR PRODUTO

I . Produto 2.tlnidatlc 3.Quantidade 4. Preco/l In idade 5.Valor Total por Produto 6.Cronograma de Entrcga
dos Produtos

4r4,
À1. Senâdor l,cite Neto. n' 80 - CEP 49.890{00 - Nossâ Senhorâ de Lourdes - Sergipe

c.N.P.J. l3.t 13.7ó61000 t -24
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

1'otal do Projeto
Declaro estar de acordo com as coldlEõJs r§14b9!qgld4s nesle p1qiglq g llqe as informações acima conferem com as condições de fornecimento

Local c Data Assinatura do Representante do Grupo InFomal Fonc/E-mail/CPF

Local e Data Agricultores(as) Fornecedores(as) do Grupo Infomal Assinatura

Zt@:
Av. Senâdor Leite Neto, no 80 - CÍlP 49.890-000 - Nossa Senhora de Lourdes - Sergipe

c.N.P.J. 13.I 13.766/000 r -24
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ANEXO IV

NIODtrLO PROPOSTO PAILA OS FOI{NECEDORES INDIVIDUÂIS

Norne do Representante Legal

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informaçÕes acima conferem
conr as condi ôes de Íbrnecimento

,/r\x!r
ií-\ I

§

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAfuPNAE
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N"

I _ IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR
FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

l. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. Município/UF 5, CEP

8. E-mail (quando houver)6. N" da DAP Física 7. DDD/Fone

9. Banco 10. N' da Asência I 1. N'da Conta Corrente

II - Relação dos Produtos
Produlo Unidade Quantidade Preço de Aquisigão+

OBS.: *Preço

publicado no Edital
no /20 1_ (o

nlesnlo que consta na

Chamada PÍrblica)
III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

Nonrc CNPJ Município

Endereço Fone

CPF

Local e Data Assinatura do Íbrnececlor lndir. idual L] PF

Av. Senador Leite Neto, no 80 - CEP 49.890-000 - Nossâ Senhora de Lourdes - Sergipe
C.N.P.J. l3. l 1 J.766/000 1 -2,1
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Cronograma de Entrega dos
ProdutosI

I

I

I

I

I

I

I

I

I
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, sediada à Rua./praça./Avenida _, no _, Bairro

ANEXO V

DECLARAÇAO (GRUPO FORMAL)

A Associação / Cooperativa inscrita no CNPJ sob o no

neste ato representada por seu(ua) Presiden te(a), S(a)

eRGn'portador(a) de CPF n"

, SSP/_, em âtendimento ao disposto no art.36, § 3'Inciso VI, da Resolução n" 06

de 08/05/2020, DICLARA que os gêneros alimentícios â serem entregues são produzidos pelos

associados rclacionados no projeto de venda.

de de 2022

na cidade de

Av. Senâdor Leite Neto, no 80 - CEP 49.890-000 - Nossâ Senhora de Lourdes - Sergipe
C.N.P.J. ll.| 13.7661000l -2,1
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

A Entidade Articuladora

ANEXO VI

DECLARAÇÃO (GRUPO INFORI}IAL)

sediada à Rua,/Praça./Avenida

inscrita no CNPJ sob o no

no _, Bairrcr

na cidade de I , auxiliar dos Agricultores de Crupo Informal organizados

em grupo! neste ato representada pelo(a) Sr(a)

no eRcno

portado(a) de CPt

SSP/_, em atendimento ao disposto no art

36, § 2" lnciso V, da Resolugão n" 06 de 0810512020, DECLARA que os gêneros alimentícios a

serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares relâcionàdos no projeto de venda.

l_, _ de de 2022

l.
K\i
\U

N
Av. Senador Leite Neto, no 80 - CEP 49.890-000 - Nossâ Senhora de Lourdes - Sergipe

c.N.P.J. 13. I I J.766l000 l-24
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

ANEXO VII

DECLAITAÇAO (FOIINICEDOTi INDIVIDUAL)

Eu. portador(a) de CPF n" eRGn"

SSP/_, residente à Rua./Praça./Avenida r1o , Bairro na cidade de

I , em atendimento ao disposto no art. 36, § l' lnciso V, da Resolução n" 06 de 08/05/2020,

DECLARO, que os gêneros alimentícios â serem entregues relacionados no projeto de venda, sào

oriundos de protlução própria.

de de 2022

A\'. Senador Leite Neto, no 80 - CEP 49.890-000 - Nossâ Senhora de Lourdes - S€rgipe
c.N.P.J. l3.l r3.7661000 r -24
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